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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 189/2012 
AUTORIA- Executivo Municipal 
SÚMULA DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal por intermédio da 
Autarquia Municipal de Saúde a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
623.000,00 (seiscentos e vinte e três mil reais), conforme especifica e dá outras 
providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, o 
Projeto de Lei nº 189/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza por 
intermédio da Autarquia Municipal de Saúde a abrir Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 623.000,00 (seiscentos e vinte e três mil reais), conforme especifica e dá 
outras providências. 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto à legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

O parecer é favorável, pois o Crédito Adicional Suplementar que está 
sendo pleiteado visa reforçar as dotações do orçamento vigente para complementar as 
dotações para folha de pagamento do mês de outubro de 2012 referentes aos programas 
de Saúde Bucal e PACS - Agente Comunitário de Saúde. Por essas razões, 
recomendamos ao Plenário a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 189/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
SÚMULA DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal por intermédio da 
Autarquia Municipal de Saúde a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
623.000,00 (seiscentos e vinte e três mil reais), conforme especifica e dá outras 
providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de Lei 
nº 189/2012, de autoria do Executivo Municipal que autoriza por intermédio da 
Autarquia Municipal de Saúde a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
623.000,00 (seiscentos e vinte e três mil reais), conforme especifica e dá outras 
providências. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Somos de parecer favorável, visto que se trata de um Crédito Adicional 
Suplementar, ou seja, é um reforço de dotação orçamentária já existente no orçamento. 
Esse recurso provém de cancelamentos de dotações de igual valor do orçamento 
vigente. Por essas razões, recomendamos ao Plenário a sua aprovação. , 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

da Cruz Neto - V AL 
IDENTE 
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José Airton de Araújo - DECO 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 189/2012 
AUTORIA - Executivo Municipal 
SÚMULA DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal por intermédio da 
Autarquia Municipal de Saúde a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
623.000,00 (seiscentos e vinte e três mil reais), conforme especifica e dá outras 
providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 
189/2012, de autoria do Executivo Municipal que autoriza por intermédio da Autarquia 
Municipal de Saúde a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
623.000,00 (seiscentos e vinte e três mil reais), conforme especifica e dá outras 
providências. 

A matéria atende aos dispositivos legais e constitucionais, estando, 
assim, apta para ser apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 12 de setembro de 2012. 

Y,t~~ 
José Airton de Araújo - "Deco" 

PRESIDENTE 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SGP nº. 650/2012 
Apucarana, 10 de setembro de 2012. 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 

Projeto de Lei nº. 189/2012, por meio do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 

concedermos sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 623.000,00 

(Seiscentos e vinte e três mil reais) conforme especifica e dá outras providências. 

Solicitamos outrossim, que sejam observadas as disposições do Artigo 31, e 

seus parágrafos da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente. 

Exmo. Sr. 
ALCIDESRAMOSJUNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800·643·1161 ""-P'-1C::: ..••••.. ~..-....J......._ 
e~ eda,coçor. 
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